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L E I Nº 3.533, de 8 de novembro de 2023. 

"Institui o Plano Municipal de Cultura de Ferraz de 
Vasconcelos, e dá outras providências." 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DA CIDADE DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e 
eu PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituído o PLANO MUNICIPAL DE 
CULTURA de Ferraz de Vasconcelos - SP, pelo período de 2023 a 2033; 
constante do Anexo Único da presente Lei. 

Parágrafo Único. O Plano de Cultura de Ferraz de 
Vasconcelos é um dos pilares que compõe o Sistema Municipal de 
Cultura disposto na Lei nº 3.139, de 23 de julho de 20121 qualifica-se 
por ser instrumento de gestão que fundamenta e formaliza de forma 
institucional ações de planejamento, organização e regulamentação no 
âmbito da cultura municipal a curto, médio e longo prazo, na perspectiva 
de 10 (dez) anos. 

Art. 2º. O Plano Municipal de Cultura de Ferraz de 
Vasconcelos, foi construído a partir da 1ª Conferência Municipal de 
Cultura, com o Tema "Dialogando e Construindo o Plano Municipal de 
Cultura" realizada em 21 de janeiro de 2023; e pós-conferência em 
oi tivas para sistematização das propostas a pontadas pelos Segmentas 
Culturais. É fruto da ação conjunta entre o poder público e a sociedade 
civil. 

Art, 3°. O Plann Municipal de Cultura terá a sua 
execução coordenada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 
acompanhada pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais. 

Art. 4°. À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
caberá o monitoramento das diretrizes, metas, ações, objetivos e 
avaliações do Plano lnstituído nesta lei. 

-------~-------- . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n° 3.533/2023 - fls. 2 

§1°. Os dados referentes à execução do Plano 
Municipal de Cultura serão apresentados anualmente ao Conselho 
Municipal de Políticas Culturais de forma aberta a sociedade civil. 

§2º. Os dados referentes à execução do Plano 
Municipal de Cultura serão apresentados à Câmara Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos, quando solicitado. 

§3°. As apresentações se darão por informações do 
exercício anterior a pauta e/ou convocação, por meio de audiências 
públicas, fórum temático ao plano e reunião específica do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais; 

Art. s0 . Ao Plano Municipal de Cultura caberão 
alterações se assim a gestão da Pasta representativa, Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, respaldada por consulta ao Conselho 
Municipal de Políticas Culturais da municipalidade, entender a 
necessidade, sendo encaminhado formalmente pelo representante do 
executivo para análise e aprovação da Câmara de Vereadores de Ferraz 
de Vasconcelos. 

Art. 6°. Compete ao poder público: 

I Garantir os programas, projetos e 
reestruturações, sejam físicas ou conceituais; 

II - Garantir a efetiva implementação das diretrizes, 
metas e ações do Plano Municipal de Cultura; 

III - Ser o agente que fomenta a política pública para 
a cultura; 

IV - Despertar nos artistas, agentes, produtores, 
trabalhadores da cultura, empresários e representantes de OSC'S 
organizações da Sociedade Civil a sua sustentabilidade, visando a 
autonomia profissional e assegurando a possibilidade de campos de 
trabalho nos setores públicos e privados; 

----·----- -
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.533/2023 - fls. 3 

V - Fomentar de forma ampla os princípios do Plano 

Municipal de Cultura: Descentraiização, Democratização, Participação 
Cidadã, Valorização a Diversidade, Transparência no Investimento dos 
Recursos, Fortalecimento do Conselho Municipal de Políticas Culturais e 
Desenvolvimento de áreas ainda não trabalhadas. 

Cultura: 
Art. 7°. São objetos das ações do Plano Municipal de 

I - Liberdade de expressão, criação e fruição; 

II - Cidadania e diversidade cultural; 

III - Direito a arte e a cultura; 

IV - Direito a memória e tradições; 

V - Direito à informação e comunicação; 

VI - Valorização da cultura e sua economia; 

VU - Colaboração entre agentes públicos e privados 
no estudo, elaboração e lmplementação das políticas púbHcas no âmbito 

da cultura; 

VIII - Institucionalização e efetíva implementação da 
política municipal de cultura, fundamentada e embasada; 

Art. s0 . Os Planos Plurianuais, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e Lei Orçamentária municipal disporão a garantia sobre 

os recursos a serem destinados à execução das ações constantes ao 

Plano Municipal de Cultura, anexo a esta Lei. 

Art. 9°. Às Conferências Municipais de Cultura, fica 
indicado temário a ser realizado com intuito de avaliação sobre avanços 
e/ou retrocessos referentes a execução do Plano Municipal de Cultura. 

Art. 10. O Plano Municipal de Cultura será revisto 
periodicamente, visando a atualização e o aperfeiçoamento de suas 
diretrizes, metas e ações. 

---- - ··--·-· 



til~ df1;ié;c1mr c!flt~,~:~:f :~~=:z r1e· ~conce!ó~· 

Lei n° 3.533/2023 - fls. 4 

Parágrafo Único. A primeira revis~o do Plano 
Municipal de Cultura será realizada após 04 (quatro) anos da 
promulgação desta lei, ficando assegurada em especial a avaliação de 
seu primeiro período, a execução das ações a Curto Prazo. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DANI 
PREFEITO 

.ANA 
SECRETÁRIA 

~ 

RODRIGUES 
CULTURA E TURISMO 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal 
de Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e 
no B.0.M. - Boletim Oficial Municipal. 

SOUZA 
SECRETÁ E ADMINISTRAÇÃO 

- -·------·-·----~-------
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Apresentação: 

Pensar em cultura é olhar para a história como registro e socialização ao mesmo tempo, viver o presente e olhar para o futuro de um 
povo. A cultura tem sido comentada e exaltada como valor inestimável há tempos, é inegável o desenvolvimento diferenciado a aquele 
indivíduo que dela tem acesso em suas diversas linguagens; quão maior o repertório, maior o conhecimento e sensibilidade diante a 
arte e sua fruição. Na contramão a esse discurso o investimento em cultura ainda é tímido, é possível observar de forma comum 
municípios que não pontuam 1 % de seu orçamento, a ser destinado para cultura e ainda é possível se observar também municípios de 
pequeno e médio porte a inexistência de representatividade para a cultura seja ela minimamente uma assessoria e ou dirigente que 
responda pela pauta 

Por ser uma força em constante desenvolvimento o que é cabível denominar de organismo vivo; a cultura se faz presente de alguma 
forma na vida cotidiana, então porque não valorizar essa força criativa e econômica. Alguns esforços e linhas são observadas e devem 
ser levados em consideração a exemplo o advento de Leis Federais de Incentivo em especial as emergenciais, os municípios que a 
executaram e que dela usufruíram de forma séria e democrática, foram incentivados a olhar para cultura; e como desdobramento, 
também pensar sobre cultura; a ideia de se elaborar um edital e pensar quais áreas atingir e como ofertar e entregar recursos a 
comunidade artística foi revolucionária. 

Fruto dessa ótica na cidade de Ferraz de Vasconcelos amadurecemos a necessidade do diálogo e a importância do fazer construtivo e 
colaborativo. Hoje buscamos fortalecer o nosso Sistema Municipal de Cultural; em seus pilares, sendo a sociedade civil o nosso principal 
parceiro nas ações. 

Um dos pilares do Sistema Municipal de Cultura é o Plano Municípal de Cultura o qual aqui apresentamos como instrumento de 
formalização e consolidação da política pública sistematizada e planejada a partir dos artistas, produtores e trabalhadores da cultura. 
o nosso plano partiu da realidade, nos voltou a pensar sobre assuntos sérios que precisam ser aprofundados e estruturados. 

Afinal onde queremos chegar? Essa pergunta é quase uma inquietude diária onde remetemos ao plano como ferramenta e como legado 
que também pode ser revisto e avaliado, pois os fazeres culturais são mutantes e isso é de extrema importância para a evolução das 
políticas públicas no âmbito da cultura e da arte. 



Por fim faço minhas palavras de agradecimento a todos aqueles que participaram da nossa 1ª Conferência Municipal de Cultura, que 
teve como ternáric '"Dialogando e Construindo o Plano Municipal de Cultura" e foi um momento de extrema importância pois demonstrou 
a força e representatividade da classe artística em nosso município 

Dedico aqui a todos que participaram da elaboração do Plano Municipal de Cultura os meus sinceros cumprimentos e reforço que 
estamos fazendo históna em nossa cidade, que orgulho e alegria ser parte deste momento. 

Ana Rosa Augusto Rodrigues 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos 
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1 - Preâmbulo: 

A garantia da Política Cultural no âmbito municipal tendo como base o Plano Nacional de Cultura e o Sistema Nacional de Cultura; o 
qual orienta e promove acessibilidade a adesão dos entes federados para fins de representatividade do município e a efetiva 
institucionalização, instrumentando a gestão municipal. A ideia central compete as ações no formato participativo e colaborativo, visando 
0 desenvolvimento e a consolidação das políticas públicas para cultura de forma organizada, planejada e perspectiva, esse processo 
construtivo se faz diante ao fortalecimento do diálogo entre o poder público e a sociedade civil, entendendo ambos a importância da 
cultura no município e demais que a torça do coletivo pode munir transformações. 

No enfoque da política cultural é necessário se ter visibilidade a partir de um novo olhar para a cultura enquanto dinâmica soci:'1I e 
desenvolvimento humano; nessa ótica é válido afirmar que os desafios são diversos como: atendimento de demandas da comunid:1de 
artística, a descentralização das programações, a potencialização dos equipamentos já existentes, a expansão da cultura como filosofia 
de crescimento social e econômico. 

Delimitando a política cultural em nosso município é válido atentar qL.1e todo processo de reestruturação requer esforços e nessa vertente 
buscamos fundamentar nossas ações, uma vez que as políticas públicas no âmbito da cultura nas gestões anteriores não deixaram 
legados, formatos organizados, planejamento e pensamentos básicos no que tange a ações de produção e difusão, formação cultural 
e patrimônio. 

Então como começar uma política cultural quase inexistente; para tanto partimos da ideia centra! em ouvir, onde detectamos a 
necessidade em conhecer e entender os processos autônomos e suas respectivas representatividades: a fim de estabelecer um diálogo 
e canal de comunicação e sobretudo reconstruir a conversa aberta, evidenciando a disponibilidade enquanto gestão pública em construir 
a política de forma efetiva, colaborativa e implementá-la junto aos Sistema Municipal de Cultura e Plano Municipal de Cultura. 

A exemplo e fruto dessa ótica realizamos nossa 1ª Pré-Conferência Municipal de Cultura de forma tímida até então, a ideia foi dar um 
passo de cada vez, sendo a proposta da pré-conferência uma conversa aberta com o objetivo de orientar a comunidade artística sobre 
0 ternário "Dialogando e Construindo o Plano Municipal de Cultura". 



A ideia da P Conferência Municipal de Cultural foi de ser o espaço aberto para contribuições a construção do Plano Municipal de 
Cultura, com tema geral voltado ao plano recebemos a comunidade artística e representantes de organizações, que discutiram em seus 
grupos por segmentos culturais propostas, que foram sistematizadas e dispostas ao plano. é válido afirmar que este momento. foi 
extremamente rico e também reforço do quão é necessário o diálogo e participação cidadã. 

Enquanto município temos claro a importância da cultura como parte integrante a construção social e a infinidade de oportunidades que 
a vivência e o consumo cultural promove. Assim objetivamos consolidar e fundamentar as ações e programações para que se torne um 
legado a cidade. 

Pensar no município com práticas culturais descentralizadas, com programações construídas de forma coletiva. mapeando também as 
ações autônomas. realizando diagnósticos. valorizando a diversidade e priorizando o acesso e a criação. ofertando a essas práticas 
visibilidade e respaldo é um grande desafio 

Contudo fruto da P Conferência Municipal de Cultura, podemos afirmar que reconstruímos a ideia do fazer cultural irrestrito e apoiado 
pela gestão pública, esse será o papei de garantia do plano municipal de cultura 

Plano Municipal de Cultura 

Ferraz de Vasconcelos - 2023 
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2.1. - Apresentação do Município: 

Ferraz de Vasconcelos município do Alto Tietê, pertencente a região metropolitana do Estado de São Paulo, que completa no ano de 
2023, 70 (setenta) anos de emancipação, com população estima de 198.661 (cento e noventa e oito mil seiscentos e sessenta e um) 
habitantes de acordo com senso IBGE de 2021, sendo uma parte significativa da população composta de trabalhadores em municípios 
vizinhos em especial a cidade de São Paulo; é uma jovem cidade que com todos os contrastes e vulnerabilidades vem se 
resstgnificando, enquanto gestão pública preocupada no avanço e nas remediações objetivas das problemáticas existentes, não 
tratadas por décadas. 

As ações e programas municipais são ainda fragmentados, sendo a maioria de desenvolvimento pontual e de projetos que ainda não 
são leis o que não garante a continuidade de gestão a gestão. Atualmente temos implantando o Sistema Único de Saúde com 
equipamento de base, ambulatório de especialidades e Conselhos da Cidadania; Sistema Único de Assistência Social compõe 
equipamentos de referência, equipamentos de da proteção social básica, equipamentos da proteção social especial e Conselhos da 
Cidadania , Educação Municipalizada compõe equipamentos de educação infantil, equipamentos da educação básica séries iniciais: 
essas ações são entregues a população em formato direto e termos de colaboração com OSC'S - Organizações da Sociedade Civil. O 
turismo municipal já possui a Lei nº: 3.451, de 16 de Março de 2022, que dispõe sobre a criação do COMTUR - Conselho Municipal de 
Turismo. A Cultura atualmente conta com sede administrativa e 07 (sete) equipamentos culturais que atendem a formação cultural e a 
produção cultural. Embora já tenha Lei nº 3.139 de, 23 de Julho de 2012 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Ferraz 
de Vasconcelos aprovada desde o ano de 2012, agora estamos caminhando a efetiva implantação do Sistema Municipal de Cultura. 
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3 . . Participação da Sociedade Civil: 

A garantia de participação da sociedade civil nas políticas culturais, tem sido uma preocupação contínua no município, nessa linha 
reunimos esforços e estudos que se estenderam a Secretaria de Administração e a Secretaria de Assuntos Jurídicos, devido a 
necessidade do município em ter um conselho de representatividade da comunidade artística. Assim em Abril de 2022 empossamos os 
primeiros representantes do Conselho Municipal de Políticas Culturais, já com o objetivo de abrir as portas da Cultura como espaço 
participativo e de legítima representatividade. 
O Conselho Municipal de Políticas Culturais tornou mais ampla a necessidade em ouvir a comunidade artística em seus diversos 
segmentos, partindo deste princípio, inicia-se a ideia, que a frente se torna objetivo, a realização da 1 ª Conferência Municipal de Cultura, 
em 21 de Janeiro de 2023, precedida pela Pré-Conferência de Municipal de Cultura, em 26 de Novembro de 2022, convocada por 
Decreto Municipal nº: 6.653 de 1 O de Outubro de 2022. Atendendo o Art. 4° do referido decreto a 1 ª Conferência Municipal de Culturc-:: 
de Ferraz de Vasconcelos, desenvolveu seus trabalhos a partir do tema gera\ "Dialogando e Construindo o Plano Municipal de 
Cultura" e o Art. 5° com seguintes objetivos: 1 - Estimular a implementação do Sistema Municipal de Cultura; li • Incentivar o 
entendimento e a importância do Plano Municipal de Cultura; Ili - Dialogar e sistematizar propostas de metas para a construção 
do Plano Municipal de Cultura; IV - Propiciar a articulação entre o poder público e a sociedade civil organizada, fomentando o 
desenvolvimento cultural e a implementação de políticas públicas; tendo a participação expressiva de artistas, produtores, 
trabalhadores da cultura, representantes de organizações da sociedade civil. 
Uma outra linha já concreta de fortalecimento do diálogo entre poder público e a sociedade civil é o projeto "Conversa Aberta" que se 
pauta na necessidade sentida em se ter um canal no formato virtual e presencial com a comunidade artística e interessados. De caráter 
comunicativo o projeto se consolida e avança a temas o qual o município através de sua representatividade a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, até então tem provocado temas e chamado a população ao debate e discussão. A ideia é cada vez mais ser 
colaborativo em rumos e temáticas, a partir do 2° semestre de 2023 será disposta consulta para a programação do projeto, onde a 
população poderá e deverá, como uma das linhas de garantias dos direitos culturais, propor temas e ou temários, partindo de suas 
dúvidas, colaborações e provocações. Com foco na transparência ainda temos alguns caminhos a serem seguidos como: discussão da 
representatividade da classe artística no Conselho Municipal de Políticas Culturais, Rumos da Formação Cultural, Orçamento 
Participativo e demais provocações que buscaremos partilhar com a sociedade civil. 



4. - Estrutura e Panorama Situacional: 

4.1. -Órgão de representatividade da Cultura: 

A unidade gestora das Políticas Culturais se mantém ern 2021 como pasta denominada Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
nesse formato a estrutura da pasta conta com 24 (vinte e quatro) funcionários, sendo 60% de concursados efetivos que atuam em 
atividades de apoio administrativo e serviços gerais. e 40°/4) de funcionários comissionados que atuam na assessoria e coordenação 
das atividades e dos equipamentos culturais, todos eles vinculados ao gabinete da Secretária. As funções até esse momento fornm 
designadas. no tocante aos equipamentos culturais foram chamados a compor a equipe especialistas em segmentos culturais como: 
Artes Cênicas e Música. 

Entende-se que a unidade gestora conta com duas áreas de atuação e no que tange o Turismo a partir de 2023, inicia-se movimento 
de institucionalização da área, com diversas demandas e exigências de regulamentação e documentação exigidas pelo Governo do 
Estado de São Paulo e pelo Ministério do Turismo. Para que o município exista enquanto política voltada ao turismo alguns passos 
serão realizados· Posse do COMTUR - Conselho Municipal do Turismo, alimentar plataforma com informações ao SISMAPA, ações de 
mapeamento municipal e possíveis atividades: artísticas, históricas, empreendedoras e tradicionais que possam compor o turismo 
municipal. 



4.1.1. Informações da Unidade Gestora: 

- Status de Secretaria, com orçamento - Nesse período a pasta deixa de existir - Setembro 2018: retorno do status de 
próprio se tornando uma coordenadoria que Secretaria Municipal de Cultura e 

respondia diretamente ao gabinete do Turismo: porém ainda o orçamento tímido 
prefeito: em relação aos anos anteriores, aumento 
- A extinção da pasta configurou um do número de servidores; 
retrocesso. é possível observar o declínio - 2019 a 2020: O status de Secretaria se 
do orçamento e da disposição de mantém, e aumento do orçamento em 
servidores: mais de 1.000.000.00 (um milhão de reais): 
.. Ações centralizadas em 01 (um) único - 2021: Nova gestão o status de Secretaria 
equipamento cultural que também abrigou se mantém, declínio do orçamento: 
a sede da Coordenadoria de Cultura e 2022: o número de servidores 
Turismo: 

Fonte: Portal da Transparéncia · Ferraz de Vasconcelos 

basicamente se mantém, e aumento do 
orçamento para R$: 2.783.603,00 (dois 
milhões setecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e três reais), recebemos duas 
emendas parlamentares 

2023: o número de servidores 
basicamente se mantém, e aumento do 
orça menta para R$: 2. 960 .135,29 ( dois 
milhões novecentos e sessenta mil e cento 
e trinta reais e vinte e nove centavos : 



4.2 - Servidores: 
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4.2.1 .. Informações dos Servidores 

22 (vinte e dois servidores) - No período entre 2012 e 2022 os 
cargos são em sua maioria de 
Assessoria vinculados ao 
Secretário; 
- 01 (um) Diretor de Departamento: 
- 01 Coordenador; 
- 01 Secretário Munici ai 

, .... ·.· .... ::; .... · -.j~llari~C':1-~~r. ,2J8♦3~t. '5tlria,em?; 
:-:..._ .. · -~:-: ._. • ,. {:i_"':H".•, . , .. _,.. . .. : ) , !ô 

Os cargos no período entre 2012 e 
2022 não tem perfil técnico, embora 
a nomenclatura em um dos 
mandatos tenha cunho cultural, 
nem sempre um técnico e ou 
especialista da cultura o ocupou; 

- Situação Atual: 24 (vinte e 
quatro) servidores; 
-Situação Adequada· 40 
(quarenta) servidores; 

-Situaçao Ideal 50 (cinqwll:a) 1 
servidores; 

Fonte: Portal da Transparência - Ferraz de Vasconcelos 



4.3. - Orçamento: 

O orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo está organizado nas linhas de ações. gestão administrativa, despesas e 
regime de adiantamento, capacitação e formação de gestores e agentes culturais, implantação de núcleos culturais, 
elaboração e divulgação de eventos culturais, concessão de auxilio emergencial aos orientadores de cultura, preservação e 
manutenção dos espaços culturais, nessa ótica não possuímos rubricas especificas para. programas e projetos, corpos artísticos, 
patrimônio. incentivo e fomento a cultura A gestão da Secretaria se faz centralizada na unidade gestora que demanda toda a filosofia 
de atendimento e abastecimento. 

Ao longo dos últimos 10 (dez) anos o orçamento oscila tendo urn significativa alta entre 2012 e 2013 e ern 2014 declina o que se agr;.ive1 
mais ainda em 2017 quando a pasta deixa de existir. O que temos em 2023, segue de forma tímida sendo basicamente um platô. o q~ie 
é possível obse,·var essa leve quase inexistente curva de evolução em relação a 2022 O mais curioso é o volume de ações que D past2 
garantiu e entregou a população mesmo com a baixa evolução de recursos, de forma criativa e organizada os programas e projeto~-:; 
criaram corpo o que é vâ.lido afirmar o quanto maior o número de ações. maiores também os problemas e exigências Abaixo u111 

panorama de 2009 a 2023 dos recursos· 



4.3.1. - Informações do orçamento: 

2009 R$: 197 .710.000,00 R$: 2.303.000,00 1,16% 
2010 R$: 211.200.000,00 R$: 2.872.500,00 1,36% 
2011 R$: 231.100.000,00 R$: 2.546.000,00 1,10% 
2012 R$: 310.694.000,00 R$: 5.100.000,00 1,65% 
2013 R$: 350.600.000,00 R$: 5.110.000,00 1,46% 
2014 R$: 256.247 .000,00 RS: 1.739.000,00 0,67% 
2015 R$: 310.000.000,00 R$: 1.844.000,00 0,59% 
2016 R$: 314.883.000,00 R$: 1.701.901,00 0,54% 
2017 R$: 310.385.500,00 R$: 1.160.298,00 0,37% 
2018 R$: 305.598.370,00 RS: 754.000,00 0,24% 
2019 R$: 325.210.500,00 R$: 1.844.730,00 0,56% 
2020 R$: 345.076.000,00 R$: 1.919.301,00 0,55% 
2021 R$: 359. 300. 000, 00 R$: 1.673.475,00 0,46% 
2022 R$: 424.811.000,00 RS: 2.783.603,00 0,65% 
2023 R$: 530.000.000,00 RS: 2.960.153,29 0,55% 

Fonte: Portal da Transparência - Ferraz de Vasconcelos 



4.3.2 - Linha do tempo: 

RS; s.110.000.00 

RS: S.100.000,0 

R$: 2 .960.153, 29 

l<'S: 2.fHZ.500,00 

RS: 2."/l:S3.603.00 

RS: 2.546.000,00 

RS: 2.303.000,00 

RS: 1.919.301, 00 

RS: 1,8◄4.730,00 

RS: 1.739.000,00 

RS; 1.701.901.00 

RS: 1.673.475.00 

RS: 1.160.298,00 

kS: 754.000,00 

LINHA DO TEMPO - ORÇAMENTO 

}'01,IIE ...lll,(• .,.i'C.'1~ 201• 

Fonte Portal da Transparência - Ferraz de Vasconcelos - Boletim Oficial do Município• Decretos estima receita fixa 

Queda do Orçamento Retrocesso Avanço 



4.3.3 w Considerações sobre o orçamento: 

2021 R$: 1.673475,00 03 (três) equipamentos sendo 01 (um) deles 
também sede da Secretaria: 

._,·_ .. _.,·.•.•. 

i':'ft}fi{· 
w 2021 a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
ainda na realidade da pandemia mantinha 01 (um) 
equipamento, onde também funcionava a sede 
administrativa: 

L---------11----------~t--------------------1----~------------------··'--
RS: 2.783 603,00 08 (oito) equipa!l"1entos: sendo 07 (sete) - 2022 a Secretaria Municipal de Cultura e Ttirismo, 2022 

2023 R$: 2.960.153,29 

equipamentos culturais e Sede da conquista sede própria e passa ter U! isete) 
Secretaria: equipamentos funcionando Já com o retmn,. das 

atividades presenciais, ainda que o orçamentu ienha 
aumentado, a gestao dos espaços foi atendfd8, '.;encio 
necessârio em análise da pasta o evolução (':rn ao 
menos mais R$: 3.000.000,00 (três Milhões) para que 
a garantia de programação, ampliação de 21ções. 
descentralização e manutenção dos equipamentos. 

08 (oito) equipamentos: sendo 07 (sete) - 2023 evolução tímida de orçamento em re!açao a 
equipamentos culturais e Sede da 2022; a Secretaria Municipal de Cultura mantém a 
Secretaria, estão dos e ui amentos culturais 



4.4. _ L-egislação municipal vigente: 

_ Lei nº 3.139 de, 23 de Julho de 2012 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Ferraz de Vasconcelos: na pesquisa 
realizada em parceria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria de Administração e Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos como produto foi encontrada a referida lei: ainda que não ideal foi utilizada para viabilizar a constituição do Conselho Municipal 
de políticas Culturais. Na 1ª Conferência Municipal de Cultura de Ferraz de Vasconcelos foi levantado como proposta a revisão e 
alteração desta lei em especial no que tange a representatividade da comunidade artística e seus segmentos no Conselho Municipal 
de Políticas Culturais: 

_ Lei nº: 3.451, de 16 de março de 2022, dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, e dá outras 
providências. 

__ p0 rtaría nº 39.665, de 31 de Março de 2022, constitui o Conselho Municipal de Politicas Culturais - Gestão 2022/2023; 

_ Lei 11º: 3.506, de 07 de Março de 2023, que institui o Programa Municipal de Valorização do Artesanato e do Artesão de feri az 
de vasconcelos: esperada e aclamada pelos artesões do município está lei regulariza e ampara atuação deste segmente no rnu11icip10 

_ Lei Complementar nº: 381, de 30 de junho de 2023, dispõe sobre a estrutura organizacional da Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos 
e da outras providências: em seu Art. 14. dos órgãos subordinados ao chefe do executivo, IX - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

_ Lei nº: 3 .521, de 27 de junho de 2023, altera e revoga. artigos da Lei nº: 3 .139. de 2 3 de julho de 2012. 

4.5. - Dos equipamentos Culturais (a partir de 2021} 

4.5.1- - Considerações sobre os Equipamentos: dispomos de equipamentos culturais divididos entre as regiões do município: norte, 
sul, leste e oeste. A ideia foi de estarmos presentes minimamente com uma referência nas regiões, as atividades precisam ser 
potencializadas a exemplo de projetos e a melhor otimização do espaço físico, para tanto encontramos limitações de recursos para 
avançar, porém estamos amadurecendo a ideia de referência e o que vamos entregar a população enquanto cultura organizada e 
pensada a partir de diagnósticos e indicadores das regiões; 



4.5.2- - Informações dos Equipamentos: atualmente contamos com prédios próprios e locados: 

secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 
CAC - Centro de Arte e Cultura 

Estação Cidadania e Cultura 

Imóvel próprio 

Imóvel locado 

Imóvel próprio 

Gestão 

Artes Cênicas (dança) 
Música 

Artes Cénicas (teatro) 
Artes Visuais 

àttrlan. 
· nto:-:':: 

àfisica:· 
,:)•,_y{.·: ::1 

Equipamentos eletrônicos e Estrutura administrativa 
materiais de escritório 
Instrumentos Musicais 
Colchonetes 
Salas espelhadas 

Equipamento Cine Teatro 
(espaço Interno do Prédio) 

Salas ambientadas para 
atividades de Artes 
Cênicas 

Salas ambientadas para 
atividades de música 
Cineteatro L---------------+-------+----------+-------------t~------------·. 

Salas com mesas e cadeiras Salas para atividades í Espaço Cultural Amigo do Idoso Imóvel locado Música 
Artesanato Espaço para guardar v 

L---------------+------~-◄-----------+-M_a_t_e_ri_a_is _______ --1----------- t 
Livros: equipamento Espaço ambientado para-~ Biblioteca Munic1pal "José Andere·' 

Biblioteca Francisco Xavie1· de Jesus 

Biblioteca da Estação Cidadania e 
Cultura 

praça do Centro de Convenções 

Imóvel próprio 

Imóvel próprio 

Biblioteca; Livro e 
Literatura 

Biblioteca. 
Literatura 

Livro 

Imóvel próprio Biblioteca, Livro 
Literatura 

eletrônicos. cadeiras. leitura e disposição dos 
mesas gôndolas: livros 

e Livros, equipamento 
cadeiras, eletrônicos; 

mesas. gondolas; 

Espaço ambientado para 
leitura e disposição dos 
livros 

e Livros; equipamento Espaço ambientado para 
eletrônicos, cadeiras, leitura e disposição dos 
mesas, gôndolas, livros 

Imóvel próprio Produção 
Cultural 

e Difusão Espaço Kids com Praça 
eventos 

aberta para 
brinquedos fixos, 
Equipamentos para eventos 
são locados 



4.5.3 ~ Público: 

, 

PUBL_ICO ESTIMADO 2022 
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5. • Cadastro dos Artistas: 

5.1. • Quantitativo em Gráfico: 
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5.2. - Quantitativo em números: 

ARTES CÊNICAS (CIRCO, DANÇA E TEATRO) 

MÚSICA (INSTRUMENTAL, BANDA OU CANTO/CORAL E CANTORES) 

ARTES VISUAIS (DESENHO, CARICATURA E FOTOGRAFIA) 

ARTES PLÁSTICAS (PINTURA E ARTES PLÁSTICAS) 

HIP-HOP (GRAFITE) 

LIVRO, LEITURA E LITERATURA (POFSIA E CONTO) 

AUDIOVISUAL 

ARTESANATO (ARTESANAi O GUIRLANDA) 

ESPAÇOS CULTURAIS 

42 

93 

84 

128 

59 

79 

27 

58 

19 



5,3. - Considerações sobre o cadastro: 

- Em 2021 início da nova gestão não foram 
encontrados dados e nenhuma fonte em 
informação tratada e/ou cadastro regulamentado 
de artistas em linha alguma de atuação, 
- A classe artística ainda não mapeada dificultou 
o norteamento das ações e possíveis incentivos: 
- Contudo a fase 2 da Lei nº: 14 O 17 de 29 de 
Junho de 2020 (Lei Aldir Blanc 1) nos possibilitou 
a experiéncia em conhecer as práticas artísticas 
e os a11istas propriamente dito . 
.. A fase de inscrição e o cadastro também nos 
possibilitou apontamentos a vários olhares. como 
a diversidades de segmentos artísticos, a 
quantidade de trabalhadores da cultura e a 
necessidade urgente do diálogo com os artistas; 
- É possível observar alguns fenômenos como a 
exemplo a quantidade de inscrições no segmento 
artes plásticas. Sim a cultura deixa legados pois 
no passado existiu urn forte movimento 
incentivado pela gestão pública nesse segmento, 
é quase natural que se tenha uma quantidade 
considerável de a11istas inclusive formados que 
tiveram a sua iniciação artística e111 oficinas 
oferecidas pela municipalidade. 
- Outro apontamento são as práticas realizadas 
nos espaços culturais que precisam de melhor 
mapeamento e incentivos e parâmetros para 
realiza ão. 

- Para elaboração do grãfico apresentado - Formalização do Cadastro Municipal de 
e da tela numeral. utilizamos a fonte de Artistas e trabalhadores da cultura: 
inscrição e cadastro da LAB 1, que - Melhor utilização das fontes de 
dispomos nesse momento como mensuração como chamamentos e edit3Is, 
informação tratada e mapeada. através de análise tratar a informações: 
.. O que foi apresentado como informação - Compromisso em regulamentar e 
trata.se do processo de inscrição artística alimentar o sistema de indicadores 
na lei de incentivo. municipal 
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7. - Desafios e Oportunidades: 
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a) Garantia de Recursos com aumento gradativo do orçamento; a) Gestão municipal participativa; 

b) Ampliação das fontes de financiamento; b) Participação da Sociedade Civil: 

e) Manutenção dos equipamentos culturais; e) Equipamentos culturais existentes: 

-- ~---~ 
d) Melhor curadoria nas programações culturais: d) Diálogo aberto com o legislativo, 

- - . --e) Reorganização da Política Municipal de Cultura com ênfase na f) Fortalecer a relação com unidade SESC da nossa região ! democratização e na qualidade da oferta e entrega aos i 

munícipes, valorizando a diversidade das ações, fortalecendo os 1 

segmentos culturais e garantindo a acessibilidade; 

·--f) Reestruturaçao da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: g) Município conta com órgào gestor de cultura 

g) Criação dos Programas Municipais de Cultura: h) Articulação intersetaria! e transversal com o turismo 

h) Planejar, Programar e Nortear as ações a partir de demandas 
existentes e indicadores que comprovam a necessidade da ação, 
expansão e ampliação; 

i) iniciativas voltadas a politica de incentivo e fomento; 

j) Criação de corpos artísticos atendendo os segmentos culturais; 



8. - Objetivos: 

Cabe ao Plano Municipal de Cultura ser o instrumento que alinhe o que temos e o que podemos evoluir com participação efetiva da sociedade civil 
em sua construção; pensando e sistematizando um conjunto de metas que venham a contribuir e reorganizar as políticas públicas no âmbito da 
cultura. Na perspectiva de garantia dos direitos culturais temos como maiores objetivos a democracia cultural frente a acessibtlidade. pensando, 
planejando e executando ações que venham a entregar de for111a estruturada e programada a comunidade artistica e a população programa~•; e 
projetos focados a universalização. a equidade e a descentralização A ideia é que as metas elencadas sejam cumpridas em especial no que tange 
ao orçamento que este plano seja objeto de alicerce a gestão municipal e ao legislativo na construção do PPA e LOA Na parte artística remodelar 
as ações focando-as na cultura. principalmente a prograrnação de difusão de produção cultural. expandir e ampliar o atendimento, provenqo 
acessibilidade á públicos ainda não atendidos como forma de oferta a produtos e bens culturais. Nas ações de formação cultural reestruturar a parte 
pedagógica entendendo que tais ações são processos criativos pensando em modalidades que venham de encontro aos diagnósticos de pro, c11 a 
práticas territoriais e peiiis dos públicos, aprimorando o que Já está sendo realizado. investindo na ampliação do leque de ofertas em novos projeto~~ 

Quanto ao incentivo e fomento. patrimônio cultural e turismo; cam 1nhar com ações de 111obilização da sociedade civil a fi111 de juntos incentivann1 ,:. 
a criação de fóruns que possam ser urn canal de discussão e debate a esses segmentos uma vez que atuação do município nessas duas pauta:,, 
ainda é tímida e precisam ser criados conceitos e melhores formas de implantar uma política voltada as demandas No incentivo e fomento ;, 
garantia de editais municipais tanto na produção quanto na formação e que ainda se tenha mais transparência na ações que possam ser realizada::: 
e ofertadas 

Capacitar os servidores e colaboradores na elaboração. oferta e entrega das programações, incentivando o protagonismo, tanto na difusã0 de 
produção cultural quanto a formação cultural frente a inclusão e acessibilidade a: idosos. pessoas corn deficiência. mulheres, negros e público 
LGBTOIA+, valorizando a diversidade. 

Ern relação a oferta e a comunicação com a comunidade artística buscamos com o plano também sermos mais institucionais. organizando os 
programas e proJetos, oportunizando a ampla pa1·ticipação com prévias discussões e processos de formação para garantir o entendimento e a 
partíc1pação, com isso as ações tomarão mais corpo e serão por parte da comunidade artística melhor exequíveis. 

Como impacto esperado sobre o Plano Municipal de Cultura em nosso município, é evidente a efetiva implementação do Sistema Municipal de 
Cultura, garantindo assim uma política cultural legítima, estruturada e pensada a partir de um planejamento a ser seguido, onde as ações terão 
base, os papéis bem definidos e enfim será passivei fazer uma mensuração de dados e lndícadores a serem avalíados para prosseguímento e urn 
melhor norte das ações. 



01 

02 

03 

04 

06 

Realizar estudo e sistematização de organograma 
pormenorizado com cargos e funções necessárias as 8Ções e 
tilosof1a da Secretaria Municipal de Cullurn e Turismo: bem 
com ;:is definições em estrutura administrativa das funções: 

Promover a Reest1 uturação déi Secreta ria M u n I cipal de C t;lt ur a 
e T unsmo a partir do organograi,·,a 

Re;iliz,11 concurso para provirnenlo de cargos técnicos para 
culturn 

Garantir a continwdade da unidc1de gestora de cultura com 
status de Secreta na 

Reestruturar o Cadastro Municipal de Art1s1as com as 
finalidades mapeamento, diagnóstico, indicadores, pertil para 
passiveis contratações 

andélmento 

Est1 ut1 ira minirna 
que não ntende 
as necessidades 

dc1 pasta 

Estudo de 
O rganog1 a ma 

em andamento 

Pasta e)(1stente 
na estrutura 

administrativa do 
município 

Cadastro em 
estudo para 

Heestrutur.ição 

e reestruturação 
implantada 

Reestruturação 
Implantada 

Realização de 
Concurso 

Admissão dos 
Habilitados 

Garantia 
continua 

Cadastro 
disponivel 

Ação Contínua 

Reestruturação 
Implantada 

Rees1ruturaçã o 
lmplrint;:ida 

Equipe de 
Servidores a 

contento 

Garantia 
continuél 

Cadastro 
disponível 

Ação Continua 

Reestruturação 
Implantada 

Ref,s\ruturação 
Implantada 

E:quipe de 
Servidores a 

contento 

Garantia 
Co11ti11ua 

Cada$lro 
disponível 

Ação Continua 

-·- ., '."-f.r t·· :,..-. • 1 ~ri:~ :' ;l! 

Documento de 
Reestruturação 
si ste 11,at IL ado. 

Encaminlimnento a 
estara Munici ai 

Decreto de 
reest rutw êlÇào. 
Organograma 
S is te, nn1 i1.ado. 

Concurso e 
Ad 111Is si'H,s 
real iz;;1das. 

Pasta existente 

Necess•uc!tle de 
Indicadores que sirvam 

ao embasamento e 
plane1amento tias 

ações 1unto a 
comunidade <1rtistica 

Secretar:a rJr, Cultura e 
Turismo. '.:>cnf,tmia de 
Adrnin1slr,1ç ,'to 
Secretarw dc .•,suntos 
Jurídicos 

Secretaria (:1 , 1lturn ,_. 
1 unsmo, Sr•: · l.m,1 (li~ 

Administraç,i,· 
Secretari,J rk- 111;5untos 
Jwidicos 

Secretarid de Cultura e 
Turismo, Secretana de 
Admi11ist1 ':H,:do 

Secreta11;i de Assuntos 
Jui-idicos 

Secretmiél de Cultura e 
Twisnm. Cah,nete 
F'refe1ta 

Secretaria de Cultura e 
Turismo, Secrelana de 
Administração, 
Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 



05 Garantia dis Orçamento destinado a cultura, com rubricas 
específicas: a exemplo dos exercícios de 2012 e 2013; 

Orçamento não Mínímo de Mínimo de 2,0% Mínimo de 2,5% Arrecadação, Lei 
atende as 1,65% Orçamento, recursos 

demandas da não suficientes 
pasta e não Considerar que a 

chega a 0.5% do pasta responde por 
orçamento duas áreas: cultura e 
munici ai. turismo 

Secretaria de Cultura e 
Turismo. Gabínete 
Prefeita, Secretaria da 
Fazenda e Câmara 
Municipal 

1--..-+---------------------.. -----~~-------t-------➔-------.... -------... ·---------+---------
06 

07 

07 

08 

09 

Promover a sensibilização para que o orçamento seja discutido 
e executado de forma participativa e transparente 

Realizar estudo e definições com pós publicações v,a resoluções, 
instruções nor,nativas e parâmetros: sobre ccr1textua1ização dos 
segmentos culturais. corpos artísticos, corpos estáveis e formação 
cultura! 

Incentivar a criação de corpos artísticos e/ou estáveis, com 
proposta profissional: as ações dos corpos poderão serem 
ligadas as escolas municipais em seus segmentos culturais: 

Contribuir com sensibilização da comunidade artística 
municipal as medidas e ações de acessibilidade {fisica, 
atiludinal e comunicacional), nas práticas de: fomento, dífusão 
de produção e formação cultural. 

Garantir nas ações dos Programas Municipais de Cultura o 
incentivo a FORMAÇÃO DE PUBLICO como objetivo 

Orçamento Orçamento Orçamento Orçamento A Secretaria de Cultura Secretaria de Cultura e 
executado pela Participativo, Participativo. Participativo, e Turismo. CMPC e Turisrno. Secretaria da 

SMCT Audiência Audiência Audiência Sociedade Civil Fazenda. Cãmara 
Fazenda 

determina valores 
em PPA 

A pasta realiza as 
atividades sem 

base filosófica e 
orientações 
especificas 

Corpos 
1 nexi stentes 

Incentivo 
imediato as 

ações, propondo 
pontuações. 

oportunidade e 
visibilídade 

Ações de 
formação de 
úblico tímídas 

Públicas, Públicas, Púbiicas, pa.1iciparem de forma Municipal, CMPC, 
Consultas CMPC, Consultas CMPC, Consultas Cf\i\1~c. democrática na Sociedade Civil 

Estudo e Estudo e Avaliação Estudo e Avaliação construção e 
Avaliação Am,al Anual de Execução Anual d& deliberação do 

de Execução Execução orçamento 

Estudos 
realizadof>, 

Normas Técnicas 
publicadas Ações 
amparadas a luz 

orientações 
publicadas 

Em estudo e 
Incentivo a 

criação (música 
e Dança) 

Ação Continua 

Ação Contínua 

Ações amparadas 
a luz das 

publicações 
realizadas 

Ampliação a 01 
(uma) 

modalidade 

Ação Continua 

Ação Contínua 

Ações ainpar,1das 
a luz das 

publicações 
realizadas 

Ampliação a 01 
{uma) 

modalidade 

Ação Continua 

Ação Contínua 

Documentos Técnicos 
fruto do estudo e 

definições e 11om1as 
publicadas pela 

Secreta ria M u II ici pa I de 
Cultura e Turismo 

Necessidade de 
horizonte artistice, 

oportunidade e 
absorção de artistas 

Práticas de inclusão 
são tímidas 

Incentivo a formação 
de público aliado a 

acessibilidade 

Secretaria dP. ;_'.,,;tw ~, e 
Turismo, Seu hl'1na de 
Comunicação 

Seuetari8 de Cultura e 
Turismo 

Secretaria de C,iitura e 
Turismo 

Secretaria de Cl1ltura e 
Turismo 



01 
Provocar a revisão da Lei nº. 3.139 de 23 de Julho de 2012, 
que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, garantindo a 
participação da Sociedade Civil com representantes dos 
segmentos culturais no Conselho Municipal de Políticas 
Culturais 

Lei nº: 3.521/23 
Aprovada 

em Implantação 

Lei implantada Lei implantada Lei implantada Lei de 2012, 
necessidade de 

representatividade 
da sociedade civil 

CMPC 

Secretaria de Cultura e 
Turismo, SMAJ, 
Câmara Munic.ipal 

1--..+-----------'11~----------------""""'1-------..... ---------~------..... --
Secretaria de Cultu-;;' e 
Turismo 

02 I ncentivar a participação da sociedade civil no Cansei ho Lei nº: 3. 521 /23 Participação Participação P a r·Ucipaçao 
Municipal de Políticas Culturais, através de processo de Aprovada garantida garantida garantida 
escolha de rep,esentantes dos segmentos culturais a partir da em Implantação 
revisão da Lei nº 3 _ 139 de Julho de 2012; 

Ausência da 
participação de 

segmentos 
culturais. artistas, 

produtores e 
trabalhadores da 

cultura 
1---+-------------------~---➔-------+-...... R-----➔-....... -----..... ~..-~~--1---------+------

Criar o Fundo Municipal de Cultura e garantir via Conselho Fundo Fundo criado Fundo criado Fundo r::1iado Necessidade de 03 
Municipal de Políticas Culturais a ampla transparéncia, Inexistente criaçáo para 
acessib1lidodc e partic,pólção da sociedade civil: 1mpleme11tação do 

Sistema Municipal 
de Cultura 

Secretaria de: .,ltura e 
Turismo, CMF:: 

.,__..,.. _______________________ ,... ________ ... ______ .,. _______ ,... __ ~------1--------RRRa------~ .. ~----◄ 
03 Estudar e implementar medidas que possam garantir a 

destinação de recursos para o Fundo Municipal de Cultura. 
Fundo 

Inexistente 
Medidas 

1 nexi stentes 

Medidas em 
prática 

Medidas em 
prática 

Medidas c:rn 
prática 

Necessidade de Secretaria de C11ltura e 
mecanismo Turismo, 

municipal de CMPC, Secretaria da 
destinação de Fazenda Secretaria d a 

recursos ao fundo Adminislt:Jção. 
Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

1----+------------------------➔-------+-------➔--~----+---~---➔-...... -------t------------1 Criar, tramitar e impleine11ta1· o Plano Municipal de Cultura Plano em trâmite Plano Plano Plano Necessidade de Secretaria de Cultura e 04 

05 Garantir a realização de Pré-Conferência e Conferência 
Municipal de Cultura 

1 • Conferência 
realizada 

Implementado Implementado Implementado criação para Turismo, CMPC, 

Garantir a ação 
Continua 

Garantir a ação 
Continua 

Garanti1· a ação 
continua 

implementação do Conferência lv1unic1pal 
Sistema Municipal de Cultura, Câmara 

de Cultura Mumcipal, Gabinete da 
Prefeita 

Ação de participação 
da sociedade civil, 

Discussão e 
avaliação das 

apolitics públicas 
ara cultura 

Secretaria de Cultura e 
Turismo, CMPC 



01 Criação de Pólo Cultural Central garantindo a acessibilidade Estudo de Local Implantando Implantado Implantado 
aos artistas da cidade, incentivando suas produções: 

02 

03 

04 

05 

06 

Criação do equipamento 'Casa do Hip-Hop" corn estrutura para 
realização de proIetos de formação e difusão de prodt1ção 
cultural 

Cnação de pólos culturais nos bairros. com estrutura paia 
él p re s enta.;iiPs. 

Criação de Sala de Cinema Itinerante. promovendo a 
circulaçáo nos bairros com maior vulnerabilidade e acesso 

Criar o MOU - Museu de obras urbanas con1pondo a arte de 
rua [li Ullicipdl 

Criar o MOV • Museu de Obras Virtuais compondo as obras 
virtuais e µroJeções: 

Equipamento 
inexistente 

lstudo e 
diagnóstico de 
demandas e 

locais a serem 
implantados. 
viabilidade 

or çarne ntária 

Em andamento 

Ern esll,do 

Em estudo 

Equipamento 
criado em 

fu nci onarnento 

01 (um; 
equipamento 
implantado 

Projeto 
Implantado cm 
1 u ncionament o 

Museu 
intervindo com 
programação 

Museu 
intervindo com 
programação 

Equipamento em 
funcionamento 

01 (um) 
equ i µame I1to 
implantado 

ProJelo 
Implantado em 
funcionarne nto 

Museu intervindo 
com 

programação 

Museu intervindo 
com 

programação 

F.quipament() em 
tu ncionamen to 

01 (um) 
equipamento 
implantado 

Proieto 
Implantado em 
func1011 ame 1110 

Museu intervindo 
com 

prog r,1111 ação 

Museu intervindo 
com 

programação 

Necessidade de 
equipamento 

cultural, 

Necessidade de 
equipamento acolh8 
o movimento o HIP· 

HOP 

Secretaria de Cultura e 
Turismo, Secretaria de 
Obras 

Secretaria de Cultw º e 
Turismo, Secretmia de 
Obras, CMPC 

Necessidade de Secretarié1 de Culturél e 
Atuação das Turismo. r:r,~PC 

politicéls culturais de 
forma 

d e sce ntra I izada. 
1 rnp lantaç ão 
vinculada ao 
aumento do 
orçamento 

Acessibilidade a 
produções de 
Aud iovi suai, 

Praticidade na 
difusão de produção 

cultural 

Urbaniz □ção 
estética, qualidade 

de vida. 
descentrai ização 

das artes 

Urbanização 
estética, qualidade 

de vida. 
desce n1 ra I izaçao 

das artes 

Secretaria de ê';",~1~1~ 
Turismo CMPC 

Secretaria de C1:ltura e 
Turismo 

Secretaria de Cultura e 
Turismo 



01 

03 

04 

Renovação do Acervo das Bibliotecas através de aquisições e 
parcerias, a partir de diagnósticos e i11dicadores de co11sumos, 
usuários e i11ovações. 

Manutenção e reforma dos equipamentos culturais 

Garantir 110s equipamentos culturais salas com materic1is, 
i ns trn me ntos e ace1ssórios necess.:.11 ios as atividades; 

rl~V/\{t4{~:t~utu~a;.~~ · .. ·'·' .. ,·· ;'•., . .·· :.,-::-,t~.~,.~rí/:~1 ·, 
~~ ............. ---.... - ..... ---.......... --......... ------1 

Renovação 
inexistente 

Manutenções 
atendidc1 
conforme 

J ispon ibi lidade 
orçam e ntá ri a 

Equipamento 
pareia lmente 
e s tru!u rados 

.... :i: .... c.,.''. •. J.ongo Prazo:. . llidlca<lorea·; ,_.,.,, ·, ·2033 ... .;.,.·· .- ,•' 

Renovação Renovação Renovação Necessidade de 
anual atendida anual atendida anual atendida inovação de acervo 

com obras de 
interesse úblico; 

Manutenção f·J!a nutenção Manutençào Equipamentos com 
Anual no Anual no período Amli.ll no período rotatividade de 

periodo de de Recesso de !~ecesso pessoas: preseNar a 
Recesso segurançi'l (-, 

qualidacte no 
éllendimento 

~ 

F: q u ipamen tos r quipamento s rqu1.:iame11\os Necessidade de 
totaltnentc totalmente 1otalmente estrutura parn o 

estruturados estruturados es tru turarlos funcionamento dos 
equipamentos 

Secretaria de Cultura e 
Turismo 

Secretaria ue Cultur.ci e 
Turismo. Secretaria de 
Obras 

Secretaria ele I d!t11 a e 
l uris1no 



01 

02 

Criar o Programa de Formação Cultura! - PFC objetivando a 
estruturação da formação, ampliação e expansão das oficinas 
culturais, parcerias com OSC'S organizações da Sociedade 
Civil e proJetos de descen1ralização 

Realizar estudo e s1stematiução pedagógica do conceito de 
formação cultural que o ~1unicipio seguirá partindo de 
exigências em PPO (pro1eto pedagógico de Ol1cina) mínimas, 
produzindo tnstroção normativa norteadrna sobre: iniciação 
artística, prática intermedi;'.1rir. e prática avançada: 

Em estudo e 
estruturação 

Em estudo inicial Sislematizaçãoi 
nstr·uções e 
orientaçôes 
Implantadas 

Programa 
1 m µlantado 

Sislernalizaçã oi n 
struções e 

01ie11laç6es 
Implantadas 

. ação e-CapacitaiJãó · 
t '. . .. . 

2033 
Programa 
implantado 

Si sternalizaçãoi n 
struções e 

or1e11\ações 
1 m plantadas 

Organização e 
sistematização das 
ações de formação 

cultural 

Necessidade de 
no11e nos projetos de 

101 mação cultural. 
Instruções e 

ex1gé11c1as minirnas 
a serem seguidas 

Secretar·ia cte Cultura e 
Turismo. Secretiuüi de 
Assuntos .Jurídicos. 
Secrel8ri~, da Fazenda 
Cãmara f'.'unicipal 

Secreta ri;i de Cu ltu1 ;:1 e 
Turismo 



03 Estruturar a formaçao cultural em fases iniciação artística, 
aprimoramento a11istico e complementação e prática a11istica 

Em estudo inicial Polilica de 
Formação 
Cultural 

Política de 
Formação 
Cultural 

Política de 
Formação 
Cultural 

-lndlçadores: 

Base para política de 
formação cultural 

Implantada Implantada Implantada 

Corpos criados Corpos criados e Corpos c1 iados e L-0-4-l-!-nc""e_n_l_iv_a_r_a_f:-o-rm_a_çâ':"o_c_o"'.'11:".1J:;)l'.:"e'.:m'.:e'.:':n::'.1a:".r"".a:'.v~a:"'.n:"'.ç'.':a'.".';d~a-: :c:om::-o:-::in::1:".'u'.'.':it:o"'t--c~o=rp:-:o:s:-·-""t-;.:::-::~:"':'.7:".:-:-:~rr:-:::=:-:~:'.'.':'::"-:""t~:=~~■.::-;".':':'"-:""t--:N':".e:"'.c'.':·e~s::s:id:':a:■.'d:':e'.""d:'e:-. -
absorver talentos e também a contribuição de corpos artísticos. inexistentes evolução da política e operantes opNantes operantes 

Em estudo de formaç?io c11ltt1rnl; 
Oferta de formação 

-----____ ..... ______________ ·---------~----------------.,~----ª-v~n~ada em cultura 

.. 

· A.eeponsáveis: 

Secretaria de Cultura e 
Turismo 

_. ______ ......,. 



01 Criar a 
segmento artístico 

Em estudo 
Garantia de 

criação em Lei 

Escola 
implantada 

Escola 
implantada 

Formação tímida, 
necessidade de 

escola com oferta de 
formação a 

Secretaria de Cultura e 
Turismo 

o ula ão 1---+-~--:"'."-~~--:~~---------....1,-- ·~-......i~------+------..,_ _______ -....... _ __,,~~~~-...... ---"---~ 
Criar a Escola livre de Música; objetivando a referência no Em estudo Escola Escola Escola Formação tímida, Secretsri;, de , 'ultwa e 02 

03 

04 

04 

segmento artístico Garantia de Implantada Implantada Implantada necessidade de Turismo 
criação em lei escola com oferta de 

Criar o projeto ''Férias" com oficinas lúdicas e de vivência 

artística: 

Investir na Descentralização das formações, potencializando 
equipamentos existentes. 111apeando aç6es que precisam ser 
incentivadas e formalizar pa1cerias com Organizações da 
Sociedade Civil 

Oportunizar de forma ampla que formadores e facilitadores das 
oficinas culturais sejam do município; 

Projeto em 
estudo e 

disponibilidade 
orçamentária 

Aumento da 
oferta em 

111odalidades e 
vagas 

Em andamento 
via Chamamento 

Projeto 
Implantado 
02 (duas) 

edições ao ano 

Descentra lizaçã 
o realizada em 

forrnato regional 
04 (quatro) 

pontos 
atendendo 

minimamente 01 
oficina 

Garantida a 
participação 

pela comissão 
de análíse 
cadastral 

Projeto 
.Implantado 

02 {duas) 
edições ao ano 

Descentralização 
ampliada de 
acordo com 

diagnóstico e 
indicadores 

Garantida a 
participação pela 

comissão de 
análise cadastral 

ProJeto 
Implantado 
02 (duas) 

edições ao ano 

Descentra lizaçã 
o ampliada de 

acordo com 
diagnóstico e 
indicadores 

Garantida a 
participação pela 

comissão de 
análise cadastral 

formação a 
o ula ·ão 

Crianças e 
adolescentes sem 

acesso a 
programações nas 

férias 

Demandas não 
atendidas pela 

formação cultural 

Oportunidade aos 
artístas formadores 

do município; 

Secretaria de 
Turismo 

Secretaria de Cultura e 
Turismo 

Secretaria de Cultura e 
Turismo; 
Comissão de Anâlíse 
Cadastral 



i;912 \p~~~,!~~~lt~çã~ ~ Ampl,ia~~,~~~. , 
. dta ,,,, º 

06 
r I ça'::'""o ;'°Tapci°cita~o de servidores e 

lnves ir na arma M · • 1 d e I T · 
1 b d d S"cretariB urnctpa e u lura e unsmo co a ora ores a , "" 

01 curso 
Realizado 

01 Curso 
Realizado 

Mínimo duas 
formações ao 

ano 

Realizar no 
mínimo 02 
ações de 
formação 

Mínimo duas 
formações ao 

ano 

Realizar no 
mínimo 02 ações 

de formação 

Mínimo duas 
fotmações ao 

ano 

Realizm no 
mínimo 02 ações 

de formação 

Necessidade sentida 
da comunidade 

artística em 
minimizar as 

dificuldades na 
elaboração e gestão 

de ro etos 

Temas necessários 
e pontuais, 

participantes, n" de 
formações 

--~~f1~~n~~veis:" • . · 
·. _- __ ,_J>i, -_.· .. 

Secretaria de Cultura e 
Turismo 

Sec1eta1ia de Cultura e 
Turismo. CPMC, 
Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, Secretaria da 
Fazenda ---------------~ollt:11.-l'w.c"Jã.'""'"---



01 

02 

03 

04 

Criar o Programa de Produção Artística e Cultural "PRODAC, 
objetivando, ampliação, expansão, descentralização e 
acessibilidade das açóes de produção e difusão cu!tural em 
seus segmentos. 

Criar o Programa de Cidadania Cultural - PROCIC, objetivando 
a garantia de direitos culturais aos públicos: Negro, Idosos, 
Comunidades Tradicionais. Pessoas Portadoras de 
Deficiência, LGBTQIA+ 

Criar o Programa Municipal Cidade de leitores - PROCIL 
objetivando o estimulo ao hébito da leitura e a potencialização 
das ações dos 2quipamentos bibliotecas 

Programa de Valorização do Artesanato e Artesão -
PROARTE, obíeliva potencializar o Ariesanato e seu viés 
econômico 

estruturação 

Em estudo e 
estruturação 

Em estudo e 
estruturação 

Lei existente 
Garantir a 

implantação 

Programa 
lmplanta11do 

Programa 
Implantando 

Programa 
Implantando 

Ação 
permanente 

Programa 
Implantado 

Programa 
Implantado 

Programa 
Implantado 

Ação 
permanente 

Programa 
implantado 

Programa 
implantado 

Programa 
implantado 

Ação 
permanente 

Organização e 
Sistematização das 
ações de Produção 

Organização e 
Sistematização das 

ações de 
Diversidade Cultural 

Organização e 
Sistematização das 

ações de Leitura 

Artesões presentes 
e participativos. 

Espaços ainda não 
ex lorados 

.. 

Secret;,ria de Ci,;'tura e 
Turismo. Seu et:--,ia de 
Assuntos ,!u(1dicos. 
Secretcma da h,zenda. 
Cámara Muni~ 

Secretarin de Culh~ 
Turismo, Secretc,ri.:1 de 
Assuntos Jurídicos. 
Secretaria da f2z.e11da, 
Câmara t1.-"unici ai 

Secretaria de Cultura e 
Turismo Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, 
Secretaria dc:1 l'azenda, 
Câmara Munici ai 

Secretaria de Cultura e 
Turismo e 



01 

02 

03 

04 

05 

ici?(,'{/ 
~ ( .-. 

Realizai "Festival de Dança" com participação de escolas. 
studios, coletivos, y:upos e arfo;tas. garantindo a ampla 

participação. 

Reahzrn o '·Festiv,1I de Teatro com obJet1vo de difumJ,r e 
fomentar a arte cêIHca - teatro, 

Realizar o 'Festival de Música' com o objetivo de difundir e 
lonientar o segmc11to musical com finalidade de premiação e 

a presentações 

Provocar a rnaç[io cta ·seniana do HIP-Hor· e Festival Hip­
Hop" a partir de proIe10 de Lei; 

Realizar o projeto ·Cultura vai à Escola" nas escolas da rede 
pública, ofert<lmlo apresentações e exposições dos segmentos 

culturais. 

Ern estudo para 
Inclusão em 

programação 

r~ro1e1o 
En• estudo 

ProJeto 
E111 estudo 

Prnje\o ern 
estudo de 

v1 i>bil izaçã o 
como 

p1 09ramação 

Projeto 
Inexistente 

01 (uma) edição 
anual 

programada 

Programaçâo 
01 edição 

anual 

i" rogra mação 
01 edição 

anual 

Instituição da 
Lei. realização 
da 1ª Semana 
do HIP·HOP e 
garantia de O 1 
(uma) ed1váo 

anual 

Pro1eto 
Implantando 

formato 
itinerante 

10 edições 
garantidas em 

ro rama ão 

01 (uma) edição 
anual 

programélrJa 

Prograrnaç5o 
01 edição 

anual 

Programação 
01 edição 

anual 

Garantia de 01 
(uma) edição 

anual 

Projeto 
Implantando 

formato 
itinerante 

15 edições 
garantidas em 

ro rama ão 

01 (urna) edição 
anual 

programada 

Descontinuidade em 
qestões anteriores 

em especial a 
mostra de Dança. 

·.· ) .. ·· 

Secretaria de Cultura e 
Turismo e CMPC 

Movimento a classe 
dtlistica prnmovendo 

a visibIlIdade _ ..... ,_ _____ ;..;.. __ ..., _____ -, ______ .,. 
Pwwamaç:':lo MunicipI0 tem Secretaria de r.ul1ura ,; 

01 edição vocacionados e Turismo 12 CMI ,: 
anual profissionais do 

Proriramação 
01 edição 

anual 

Garnntia de 01 
(urna) ediçâo 

anual 

Projeto 
1 m pia ntan lio 

formato 
itinerante 

20 edições 
garantidas em 

ro rama ão 

teatio 
Ações timIdas a 

modcil,dade 

Mape,miento e 
diagnóstico de 

artistas municipais 

Movimento com 
expressiva atuação 

autônoma do artistas 

Acessibilidade em 
especial as de 

comunidade carente 
de acesso a bens e 
produtos culturais 

Ser::retaria de Cultura e 
Tunsmo 8 Cfvil'C 

Secretar1él ele Cultura e 

Turismo'" 

Secretaria de Cultura e 
Turismo e CMPC 



.··. t,,:~,·,:~q~_\'Pru~,l9i-'Q•s-~ert;tranzaçijc> t~mpli~ç•o ~.ª~,~ St~açãó ~~t~: • Curto Prato Médio P~9. · ., ,f\Jtôngo Pr~tt, tndte,dores: Responsáveis: 
' 2028 2030:· 1 . '. ;· ,' 2·033 "' ).'. .ii, =···r 

;,ftti~!~1;~l, . i .;_) .-· ";:··. ·. ·. :.· 's. ·::jtt~,I:z h; _{J: > _;,.);~/. ·::.".: ·, ::,.· :=.~,:-· ·.. . j _ .. (<.'(~· . .-· .:\;\"" ;-,· ;!·; ., 

3;;'~' : ·-~-~- ,. . . . - i"· ·. ,, " ,,· 
'" .. ~. : ,- ... 

06 Incentivar a realização de exposIçoes e projetos itinerantes ProJe!o em Garantia de Garantia de Garantia de Ediçao de sucesso Secretaria de Cultura e 

em espaços públicos e privados; estudo de programação programação em programação em já realizada sobre a l urismo e 

viabilização em segmentos segmentos segmentos uva fina, segmentos 

como culturais mínimo culturais mínimo culturais mínimo ainda não 

programação 03 (três) edições 05 (cinco) 05 (cinco) explorados 
edições edições 

07 Escu!a sobre viabilidade do Carnavéil, ern especial o lonnéllo e Ern estudo Possível Possível Possível Fome11to a arte e Secretar,d dC' Cultura e 

a vocaçao municipal programaçiio programaç8o prog1amação segmentos culturais -1 ur:srno e UVIPC 
anual anual ,mual que compõe o 

carnaval 

w ...a.1'.1,-0C-,,,____,,M-. 
.. ....... 

08 Re81izar o Projeto "Cinema l!irwrante· ostimula11do a Em estudo ProJeto ProJeto l'roJelo Oferta de S(icretari,1 d1 .·,!tur;i {o 

1 

aprecic1ção as artP do audiovisual Viabilidade pela l rn pia ntaclo 1 m pia ntatic1 Implantado programaçiío ·1·u1·is1no 

LPG a1;diovis11;1I 

·- "Ili, ■,· J 4-41.-':l"SL----------

09 Incentivar proJetos de produç;io audiovisual €117 escolas Pro1e10 Projeto Proieto Projeto Necessidade de Secretari;ci do Cultura e 

publicas: lnexistentr, lrnplan1ado Implantado Implantado prngrarn,:1çao l urismo 
élucliovisual e criação 

coletiva 

10 l~ealizar o "Salão de Artes Plást1c;:is · Em estudo Programac,ao Programaçao Progra mélçf10 Retornada ele ação Secretaria de Cul!uril e 
01 edIç.;'lo 01 ediç~o 01 ediçi.io de sucesso já ·1ur1smo 

anual anual anual realizada pelo 
municip10 

11 Criação de Núcleo de ProdlJÇão e Curadoria Musical com Pwjeto Núcleo criado e Núcleo criado e Núcleo criado e NLimero expressivo Secretaria de Cultura e 

estrutura pa1a ensaios e gravações: Inexistente operaI1te. operante. operante. de artistas do Turismo e 
Garantia da Garan1ia da Garantia da segmento música 

permanência do permanência do permanência do que precisi.'lm do 
equipamento equipamento equipamento equipamento 



12 Criação de Agenda colaborativa, mapeamento e programando 
as produções que se realizam no murncip10, 

Agenda Mapeamento 
Colaborativa das ações. 
1 ne x is tente Oualificaçóes 

dos espaços 
artisticos. 
coletivos. 

rnovimento. 
grupos, artistas 

e produtores 
Criação de 

critérios parn 
d1vulgaçi'lo 

publicação do 
contcl1do Açao 

Permancn!;, 

Ação 
Permanente 

Ação 
Pe1manente 

lndicadore&: ·. 
. . . . ;. . 

' ~-
. .- ·.)_--· ,;:: ·f. ·:< 

Melhor comunicação 
e divulgação dns 

produções, 
Acessibilidade a 

programações pouco 
difusas 

Responsáveis: 

!'./'' 
Secretaria de Cultura e 
Tuns1no Clv1PC e 
Sociedade Civil 



01 Incentivo a c1 iaçào de fórum temàt1co ao •ncentivo e fomento e 
de espaços colabora\1vos cerno proJelo "Conversa Aberta" 

. ·· · .. . . . ,·; ,,<!ncenU · o' ·er1t~ 

Ação 
Permanente 

Ação 
Pe:rnancnte 

necess'àrio que se pen$e em como contribuir 
'. qa. A l:leQ!l,sidade em se ter um viés de 
:Elntlo{e•,pi«)_ · ~e tnstl'Qm.~~~ 
,~ ~~ Wf'al1lj&IU{ •. ,~~0:;:,~~~D 

)···-t ·\ :-_:.-r>~f=/f\-X-l 

rarticipação da 
Sociedade civil. 
Efetivação da 

política de incentivo 

Secretariê! dl'i Cultura e 
Turismo 

e fomento 
1--4-------~----::---~---~":""""":~--t-~-7""':~---t-~--:---:----:➔~----~-:----i~"""":""'~--:---t-:=--...... ~..;.;....~+~----··-·~·--

F studo colaborativo 1rn1 to ao Conse 111 o M u n ici pa I de P oi iticas Em esltid o F s tudo realiza do r u ndo criado e F u II do criado e T 1·a nsparê ncia das Secretar• ;i d,·• .. _ u 11", ;-1 0 02 

03 

04 

e ultu rais sobre o f" lindo rv1 u n,cipa I d e Cultura e Sistematiza do opera nle 01w1 ante ações via I und o. T lirismo. C 1 "I, 'r; (-i 

Criar e Instituir l_ei especifica para o íComento M1111icipal com 
r1ewla regulamentação 

Garantir na elaboração do PPA - Plano Plurianual que seja 
construido de forma colabo'aliva pautada nas realidades e 
necessidades da politica mu111cipal de cultura 

Inexistência da 
Lei 

PPA elaborado 
pela Secretaria 

da Fazenda 

e publicado fortalecimento do Sociedade C,v1I 
Fundo criado 

com 
regu I amentaçõe 

s. instruções 
normativas e 
resolu ões 

l_ei Criada e 
insti!uidil. 

!\ocialização 
como base par:;J 

as ações de 
fomento 

PPA 
par1icipativo 

fundo 

Lei Criada l.ei Criada Ga1antia da polit1ca 
de fomento em formi'l 
de Lei. Base para 
ações de fomento 

PPA participativo PPA par1icipativo Melhorar e otimizar 
os recursos e ações 
a serem realizadas 
com o or amento 

Secretaria de Cultma e 
Tunsmo, CMl-'C 

Secretaria de Cultura e 
Turismo. CMPC. 
Secretaria da Fazenda 



Garantir 8 criação de editais de fomento municipais com Implementado 
recursos do orçamento da culturn que contemplem a 
diversidade em segmentos prod1,ção. forrnaçâo. pesquisa e 
equipamentos culturais 

F'owento 
garan1ido via 

Editais 

Fomento 
garantido via 

Editais 

romento 
garantido via 

Editais 

T ran spa rê ncia 
acessibilidade 
recursos 

e 
a 

Secretaria de Cultura e 
Turismo, CMPC 



01 

02 

03 

Valorização da Capoeira com patnrnõnio culturnl imateriill e 
instituir o "Dia Municipal da Capoe1ra·· legalizado. 

Incentivar através de edit.:1is a criação e exposição de 
símbolos monumentos e esculturns alusivos ao povo negro 

Pote nciahzar ações d a Ser>1,1111J da C on sei e 11c1a Negra 

Em esiudo e 
mobilizaçiio via 

Conversa Aberta 

Em estudo 

Lei Criada e 
edições da 

Semana 
realizadas 

Lei criada e Dia 
da Capoeirn. 
programado. 
modalidade 
ofe1iada em 

!armação 
cultural 

Fxposições ao 
livre, fixas e 
itinerantes 

programadas 

Ações 
ampliadas r, 

programadas 
Organizadas a 
partir de editais 

Dia da C<1poeira 
prog rarn ado, 
modalidade 
ofertada em 

formação cultural 

Exposi(,:ões ao 
livre. fixas e 
itinerantes 

programadas 

Ações ampliadas 
e prowamadas. 
Organizadas a 
partir de editais 

· 1 ,MQ ... ü e Arquivo 

Oia dll Capoeirn 
programado, 
modalidarle 
ofertada ern 

formação 
cultural 

Fxposições ao 
hvie. fixas e 
1t1nerantes 

programadi.ls 

Ações ampli;idc1s 
e p1ogramadéls. 
Organizadas a 
partir de editHiS 

': -·; ; 
':,: ··_.· 

Política de mclusão. 
ampliação da ações 
de produção cultural 

e formação. 

Memória e 
home11anem ao µovo 

negro 

Logi~t1ec1 e dinâ111icê1 
de orgarnzação cl;-1 

Semana da 
Consciência Negra, 
A111pla participação 

de movimentos. 
coletivos e grupos 

Secretari.=: de Cultura e 
Turismo. ,;(,, , .,,a•ia de 
Assuntos , : 1' íciicos, 
Secretari8 da 
Administr,i(,,',-' C,-illldrél 
Murncipé!I r f;nciedade 
Civil 

Secreta 11;c1 de C;,llu1 él ,: 

Turismo. S('n e;;.11ia d~ 

Serviços urbanos, 
Sociedad," Civil em 
especial população 
negra 

Secre\arc,c1 de CultwiJ ti 

1 urismo e C IAPC. 
Secretaria de Serviços 
Urbanos, Secretaria da 
Educação, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de 
Segurança. Sociedade 
Civil 



01 Criar o Programa Municipal de Museus e Arquivo • PROMUA, Em estudo e Programa Programa Programa 
objetivando o incentivo e fomento a implementação e estruturação lmplar"lando lmplanlado implantado 
operacionali7ação de Museus e Arquivo 

Indicadores: 

Município possui 
acervo e arquivos 
com munícipes e 
agentes culturais. 

Material precisa de 
catalogação 
adequada, 

conservação e 

Reeponiivéisf .. 
.. ·,,··.·.•; 

Secretaria de Cultura e 
Turismo, Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, 
Sccretarié> dri Fazenda, 
Cániara Ml,rncipal 

preservação ,.__ ..... ____ .,, _______ ~-----------➔--------+---------1---------.--------.... --------.... ----------.., 
Criélr o Programa Mu1l',cipal do Pc1tnmôr-io f listó11co Cultural Em estudo e Programa Programa r>iograma 11,lunicípio possui 02 
PHOPHIC obietivando a institu11;ão e implcmeritação dél estruturacão Implantando Implantado implantado política pl1bl1ca 
polit1ca municipal especifica a área voltada ao 

patrimônio histórico 
cultural ~--6-----------·--~--------------11---~--·---------t---------.... --.. -------..... -~------

03 

04 

05 

Criar e Instituir l .e1 do Pat11•nó1110 C ultur ai l\·1urncipal e suas 
devidas regulamentações 

lnshtuir e empossar o Conselho do Pat1anô1110 Histórico 
Cultural. gara11111 c1 par1icipaçiio da sociedade civil. 

Incentivar a liberação de espaços públicos para exposição de 
esculturas temáticas alusivas ao patrimônio. valorizando e 
mantendo a memória: 

Lei 1nexisk11\e L_ei Criada Lei Crimla L e1 Criada R8sc p;_1r,1 política do 

Conselho 
Inexistente 

Garantir a suc1 
criaçao a partir 

da Lei do 
Patnmônio 

Culturai 

Em estudo 

Lei Criada 
Conselho 

Empossado 

Ubeiação 
atendida. editais 

de fomento a 
exposição 

Conselho 
atuante 

Liberação 
atendida, editais 

de fomento a 
exposição 

Conselho 
illuanto 

.Liberação 
atendida. editais 

de fomento a 
exposição 

patnmónio 
municipal, garantia 

das ações, Lei 
publicada e 

reg ulnme ntad:i 

Demandas do 
patrimônio tiistórico 

nào c1tendidas 

Esculturas em locais 
específicos que 
co11tr1bua com a 
harmonização e 

aspecto mais belo 

Secreta ri,: rii • t'.uttur;-1 e 
Turismo, :;,,r1r1c11v1 de 
Assuntos __ ;, · idicos, 
s~1cretaria d,1 ! i,,'.end;,_ 

Camara r·.1u1~'.;i,~­
Sec1 eta11a de Cultur.:i e 
Turismo ,: CMPC 
Secretar,a ,_"iL 1-\ssu11tt,:; 
Jurídicos, 8f,uetar1a ria 
Adrninistraçiio e 
CámarniJu11icipal 

Secretar·,: de Cuitura e 
Turismo e CMPC. 
Secretmia de Assuntos 
Jurídicos, Secretaria da 
AcJmi111,-,l1 acao e 
Cámara Murn::ipal 

Secretaria de Cultlira e 
Turismo, Secretaria de 
Serviços Urbanos 
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01 Resgate da História de Ferraz de Vasconcelos com publicação Em estudo História História História Manter viva a Secretaric1 ele Cultura e 
e produção audiovisual: Criação de registrada em registrada em registrada em história da cidade. Turismo. CMPC. 

Grupo de publicação e publicação e publicação e desconhecimento da Sociedad(, Civil. 
Trabalho para audiovisual audiovisual audIov1suai história da cidade. Prof1ssio11 ai,; 

nortear o artistas e 1-1 istoriado1 e"· 
processo historiadmes que jà 

pesquisam a cidade . 
02 Restauro e Conserv;ição ,~011' 011ginal1dade do Castelo Vivendct Em pror:esso Vivenda Zenker Museu da Museu ria Prédio histórico da Secretaria da Culturil e 

Zcnker: garant111do o é>COll I pcll 1ha me 17 to e mon 11oramento da de restauro e Restaurada e Cidade em Cidade ern cid,ide, população Turismo. Secretaria de 
Ser.rel,:ma f,~ unici ra 1 de Cul1u1a e Turismo e do Conselho r:onse rvaçao. equipada fu ncion,m iento func:ionarne11to tem perllmcimento Obras, CMPC 
Municip,11 de l'olíticas Culturais f~ecursos J<'Í Abertura ao com o local, 1° 

gara11tidos público do Museu d;:i Cidade 
Museu da 

Cidade - .... ~__,,,~.,_~ -..-..~-~ ~, .... , __ 
03 Garantir que o castelo V1venctc1 ZenkPr se torne museu com E:n esttlí1o Plano de MuseI1 da M use li d;i p 1 ,icl IU / li ,;[Ó! ÍlO Ui:! St::lr etci r id d,1 Cultu1 él e 

sc1las que possam ;ibrigar exposições. Implantação do Cidade em Cidade em cidade, ropulação Turismo. Sr0 ci etaria de 
Museu funcionamento fu nc1 o narner '.to te111 pe,tencimenlo Oll1as. CHPC 

(estrutura. com o local, 1º 
equI pamen tos. Museu da Cidade 
layoul) projetos 
expog ràficos, 

capacitação de 
equipe (gestor e 

educadores) 
Abertura ao 
público do 
Museu da 

Cidade 

04 Mapear bens (i1116veis e materiais} que ,.,enh.1m a compor o Ação inexistente Mapeamento Mapeamento Mapeamento bens (imóveis e Secretaria da Cultura e 
património cultural municipal, estudo de preservação. mobilização de construtivo cor 1struti vo constn1tivo materiais} existen1es Turismo, Secretaria de 

canse rvação, recuperação e salvaguarda. Estimular a historiadores e Ação Continua Ação Continua Ação Continua Obras. CMPC 
interação entre a gestão pública. inciativa privada e sociedade restaura dores 

civil autónomos 
intnressados 



01 

02 

Incentivar a criação de fócuns, discussões e debates temático 
de cunho a sustentabihc.!ade e a economia da cultura 

Mobilizaç,10 da 
Sociedadn Civil 

Ação 
Permanente 

Ação 
Permanente 

Ação 
P1•1ma11ente 

Promover formações e capacitações que venham a melhor Em estudo Ação Ação Ação 
i nstrnmentar artislas, pro d utorcs e trabalhadores ao r e• rnanente Perm a nen\e f)erma nente 
conhecimento econômico que sua criação. produção e Mínimo 01 Mínimo 0-1 (uma) Mínimo 01 (uI113) 

Participação da 
Sociedade civil. 
Sustenta b1I rdade 

Incentivo a 
suste 11tab1I idade 

Secretaria ele Cultura e 
Turismo, CPMC. 
Sociedélde Civil ----Sccretarr élte r~,1ltura e 
Turismo, CPív1C 
Sociedade Cit·,: 

c1,cu\a ão eram urna anu;:1I anual anual 
~4~~.:;;.;.;.~.iil-~-~:-"''"'.":':::-:"7":---:" ...... '.""':'""':"".~'"'7.':"'"'":-:=:-:-..... -,t-:~----+-...... - ..... _--o&---------t--------+--~------.... -----"'·' ·--· 

Promover pauta no Consei!''.:l ML1:1ic1pal de Políticas Cu!1urais. Elll abertura de Ação Ação Ação T1·anspa1i:•11cia Secretarid dv (,ultura e 03 
concentrada em ligar os temé\s incentivo e fomento fundo paulo Permanente f"ennanente PHmane11te Acessibilidade e' 1 urIsmo CPfv1C 

municipal de cultura e a economia da cultura. pensando em melhor pe1fil de Sociedade C,v1I 

diagnóstico e linhas de ação que venham a ser pontuais aos editais de incentivo e j 
a,1,stas mduto1es e trabalhadores da cultura. fomento L--~~.;;,;;;...----------·-----------..--------------



10. - Resultados: 

";,,J:·;, .. Y/, .. :,. · __ . _ '': ':· ·1t1J._. f>.!-.'~_9m:'~J9'.Pt~·j_!,f:,(.'J?J~r1Q ~~~l,<:ipal d~·_Cultura (· ·, 

,t~ \;'._., 

i1t~ .. _ .. , -•-~;uj- . , .. _____ _ . -. , - ._ ... -. il~i~W1;f,;~t::':Ífi';):i:.,. · .. - •-•, ·-,:.: · · /:f,Tu,~1J1rr,:;.-

_ Manter Status de Secretaria 
-Secretaria reestruturada com profissionais e técnicos 
qual;ficados e ca~acitados 
- Areas de atuaçao claras 
_ Segmentos contempiados nas àre:1s do a\u,1ção 
. Secretários conhecedores da Pol1!1ca Cultwal e ou de 
notória atuação no segmcn1o 

- Parhcipativo e colaborativo; 
Aumento anual respei1ando os percentuais apontados 

nas metas do Plano Municipal de Cultura: 
Transpmüncia das ações com editais de charnarnento e 

participaçao do Consel\10 Municipal de Políticas 
Culturais, 

Helatório apresentado em audiências públicas: 

- lndicildores para descent1·al1zação 
- até 2030 implantar 03 (\rés) equipamen1os culturais µc,r 
regif'io e ou em bairros apontados por indicadores: 
- Parce11as co1n organ1zaçôes da sociedade civil OSC\; 
- Programações descenl!a!izml<1s . 

_ !-'ilosolia de Formação Cultural implantada (i11,c1açâo, - Profissional responsável pela programação: - Equipamentos Culturais existentes estruturados: 
intermediário e av,rnçado) - Atender na progra111c1ções os diversos segmentos • Cas,i do Hlf-' HOP implantada: 
_ PPO Plano Pedagógico ::las Oficinas amparados em culturais: - Escola Livre de Música implantado 
normativas e filosofia de formação de cultural. - Programações descentralizadas: • Escola Livre de Dança Implantada 
_ 02 (dois) corpos artísticos estruturados: Ferraz Cia de -- Amplic1ção e élcessib1lidade as programações - 03 equipamentos culturais descentralizados 
Dança e Orquestra Sinfônica de Ferraz de Vasconcelos: 
_ Programação da ?ficinas. corpos artísticos e cursos 
com an1pla divulgaçao e acess1b1l1dade; 
- Critérios de ingresso: 
_ Procednneritos e Rclalorio Oui-!11tilativo e Oualitahvo 
. Monitoramento Implantado 
- Avaliações 

_ Museu castelo ''Vivenda Zenker" implantado e entregue 

a população: 
_ MOU. Museu de Obras Urbanas implantado e entregue 

a popt1laçâo _ _ _ 
_ MOV _ Museu de Obras V1rtuars implantado e entregue 

a Po ula ão 

- Teatro Municipal corn capacidade 
pessoas entregue a população: 
- Praça do Centro de Convenções estruturada para 
abrigar eventos de pequeno e médio porte; 

- Resgate da História de Ferraz de Vasconcelos 
- Registro videográfico da História de Ferraz de 
Vasconcelos: 
- Lei do Património Histórico Cultural. regulamentada. 
Instruções Normativas e f~eso!uções 
• Conselho Munic1 ai do Património Histórico 
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11.1. _ con si de rações sobre avaliação: 

a) Monitoramento: considerar a ação de forma continua, serão criados procedimentos, os servid.ores e colaboradores serão capacitados para o melhor 
entendimento do quantitativo e qual1tat1vo que serão apresentados em forma de relatórios mensais E de (;:!Xtrema importância que o monitoramento seJa uma 
pauta para O cotidiano e ainda que os dados sejam coletados com qualidade e eficiência Todo o material produzido pelo monitoramento será instrumento oa(a 
avaliação. portanto aqui estamos qualificando esta ação como fundamental ao desenvolvimento das ações. 
Na prática a partir dos procedimentos e da observação continuada o monitoramento se concretiza é onde o 111ovirnento e as ações são pormenorizad3S e 
mensuradas. para tant-J os procedimentos devem ser norteadores a produção dos dados de forma e obJeliva 
A ideia do rnonitoram€rlto é acompanhar o processo e oferecer dados de como estão as ações, se e que se prnpós está sendo realizado de fmma a atender· n 
contexto da política cu:tural: 

b) Sistematização: ;:is inf?rmações dispostas a partir do monitoramento deverão ser sistematizadas com o obJelivo cie of.:'rtar de forma ~Iara e obJet1va freq~é!'Clé! 
pCiblico presente, conson~ncIa. com a~ propo~tas apresentadas, perfil dos part1c1pantes (tipo _de produção e ou fonnaçao idade, opçao de at1v1dade ), at1v1dõ;Jt:'; 
são a contento, part1c1paçao e 1nteraçao do publico. reg1onal1dade (no caso de descentral17açao) 

e) Participação: é prLdente part11· do principio que o todo processo ele avaliaçà~ deve ser transparente, para tant~ o material produzido pela gestão púbilrn f' 

colaboradores. devera ser amplamente divulgado e scc1allzado corn a populaçao em especial a comu111dadc art1stIca Para a efet1v1dade dessa ação ser!k, 
realizadas pautas em audiências PLiblicas. Conselho Municipal de Políticas Culturais e o Pmjeto Conversa Aberta: 

d) Avaliação: avaliar a concreticida~e do Pla~o Municipal de Cultura é _tarefa fundamental a sua efetiva implementação é a par"tir da avali~ção que se tern o 
termômetro daS ações em sua ef1c1enc1a, ef1cac1a e efet1v1dade essa triade aliada ao quant1tat1vo e qualitativo deve ser soc1ahzada, d1scut1da e debatida 11us 
canais. que devem ser fortalecidos, para essa prática do material da avaliação a ser apresentado deverão ser· realizadas· audiências públicas. conferêr ':ias 
murncipais de cultura. apresentação a Câmara Municipal, r·euniões de avaliação no Ccnselho Municipal de Cultura A avaliação do Plano Municipal de Cultura 
deverá levar em consjjeraçào os conceitos antropológicos, da cidadania do desenvolvimento cultural e o bem estar humano, nessa l•nha a avaliação é o p1lr-n 
principal para considerar se o Plano Municipal de Cultura está se tornando realidade de forma a conteinplar as ações e informações par·a população e també111 11,1 

ótica de Juízo se o que est~ s~ndo ofertado tem qualidade e o que sera preciso rever . , . . _ . 
Como base final a avallaçao e preciso se ter como ob1et1vo olhar para o antes do plano e depois se o que se propos tem leg1t11111dade ern especial a segmentos 
ações e públicos até então não atendidos pela política municipal de cultura, é importante que se tenha coerência e exatidão em mensurar os dados de fmma 
fidedigna esse panorama será norteador e fundamental a efetiva implementação do plano 



12. - Politica l\llunicipal de Cultura: 
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12.1 _ Considerações sobre a Política Municipal de Cultura: 

A Política Municipal de Cultura, composta por quatro linhas: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Áreas Específicas da Cultura. 
Programas Municipais de Cultura e Sistema Municipal de Cultura, é base e fundamento as ações.do poder público junto a sociedade 
civil. Para que a Política seja de fato implementada e minimamente estruturada é necessário que se garanta: 

13.1.1. _ órgão de Representatividade: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

13.1.2. _ Áreas Especificas: segmentos culturais a linha dos· em organograma que atendam as necessidades operacionais e de diálogo 
a política municipal de cultura; 

13.1.3- p regrama Municipal de Cultura: garantidos .em Lei específica os p rog rarnas trazem a gesta o pública o embasa menta operaciona 1 
das ações, bem como as necessidades e especificidades de cada área, segmento e linguagem; 

13.1.4.- Sistema Municipal de Cultura: já garantido pela Lei nº: 3.129 de 23 de julho de 2012; 



13. _ Reestruturação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 



13.1. - Considerações sobre a Reestruturação: 

Como premissa a reestruturação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo visa a institucionalização das políticas públicas no âmbito 
da cultura, qualificando e denominando cargos e funções específicas para uma gestão íntegra e eficaz. 
Por se tratarem de duas áreas importantes e interessantes ao desenvolvimento social e econômico da cidade se faz necessário a 
criação de departamentos distintos que traten1 e sejam referências a cultura e ao turismo. 
Para fins de compromisso a reestruturação tem como objetivo: implementar o sistema municipal de cultura: fomentar o desenvolvimento 
e a sustentabilidade das artes e fazeres culturais, bem como de seus agentes em suas diversas linguagens, segmentos e 
representatividades: implementar e coordenar o Plano Municipal de Cultura. 
A reestruturação deve ser garantida em instrumento legal que tratará as especificidades de cada área. suas competênc:ias, 
necessidades, que venham assegurar a po\"itica cultural municipal. 



14. - Programas Municipais de Cultura: 

PROOAC. Programa Municipal de Produçao Artlstlca Cultural 
P1ograma voltado a di!tisi'm de ProduçM Cultural, visa a valorização e 1r1centivo ao desenvolvimento e sustentabilidade artist,ca. Corno objetivo centrJI 
o programa visa fomentar a cadeia produtiva artlstica cultural de forma a ser uma v,tm1e as Produções, como também promover a demoorabzaçao de 
acesso a bens e produtos oultlirai s: tra ba\ha n d o a form açào de p(lblico e o consumo cul1 u ra1 . 

PFC - Programa Municipal de Formaçao Cultural 
Programa de formação artlstica e cultural tem corno premissa nos diversos segmentos e linguagens culturais: ser um processo de social1zaçào colet va 
das artes, com foco nc despertar para iniciação artística e a sensibilidade para evo,uç;o conceituai e prática A ide,a central é de contribuir com a 
conv1véncia. experimenta~o e vívênc:a: propondo a criação colaborativa construtiva e o instrumentar para a autonomia artística. O Programa Municipal 
de Forrnaçao desenvolve àções de lníciaçao Artística, Aprimoramento Artístico e Cornplementaçi.'K> Ar1istica. 

--~~~~~1~;j;~t~J~f~J'~~~~~~ co~o: é~retln1mento prartosoies\U(lQ, p~IJuisa, consuni~ literá;io, iniçiação e a~p~'k:Ç,O de r~t;?Jrjo, 
fill.l prática ,fr'Prograrna :desenvolverá:\ações trá_n$versais com diálogo ]pnto aos segmentoo oulwrais e, te1nártoo: ampliaçêo e melll9Jia de acervos. 
iíioje(os .~lfiçps el'PU conti11.Uós.de/estímulo )Jei\1:Jta. fpmento à litera.tura e fomén\o ao livro . /; _ · a<:t" 

' ' < , .·,·p:.- ·,<-,'· -~~- '._·t-;,· .. 

PRóCIÇ - Programa Municlpal de Cidadania Cu'ituraf _ . • •. · .. 
• Programa ,<te estimulo ao exercício da· cidadania e dlrnitos· cultulilis. com objetivo de gar;mtir áçôes que contemplem: a diversidade cu·,ural, 

sensibiliiaçao a acessibilidade (física,:alitudi11al e comunit.acional): e em especial a ações éfirrilativas voltadas ao públlcp de mulherés, pessoas n,.,Jras 
pessoas ;nqigerias, comunidadf!S tradicior1àis; pessoas LGBTQIA~ e demais grupos em sI\ua~o de v~lnerabllida<1e social o Progràma Mun,cir,<>I de 
Cidaqanla Cultuml é um instcum!'3nto de d~moctatizaçào dê acesso e valorização óos agentes culturais dentro e fora oe seus territórios,: 

PROARTE , Programa Munlcl1)al de Valorização do Artesanato e do Artesao 
Programa já garantido pela Lei nº. 3 506, de 7 de mi;uo de 2023, inst,tuído com a finalidade de coordenar e desenvoiver atividades que visam a valonz Hçâo 
do ar tesão na cidade de Feriai de Vasconcelos, elevando o seu n i vel cu I tur a 1. profissional, Stda! e econ6 mico, bem como cie se n volver e promover o 
artesanato como insuumento de' trabalho e empreendedorismo. 

PRÓMUA - Program8 Munlclpal de Museus e Arquivo 
Programa municipal de incentivo e fomento a h1stiluição e implementação, estruturação, capac1taçao até programações de abertura a visitaçêc de 
museus e a rq u Ivo histo rico d a e ida d e 
As ações do Programa ser ao pautadas na operacionalização e desenvolvimento a partir de projetos que contemplem: espaços adequados a exposições 
e/ou eventos, log(stica, cansen,ação e acolhimento de acervos e arquivas; essas ações serão para r111s espec1licos ou wnti'nuos. 
O programa lambén1 respalda a implementação da P?lít_ica municipal de museus em sua es1f'Jtura e ne~ssidades. 

PROPHJC - Programa Municipal do Patrimônio Histórico Cultural 
Biaço operacional da Lei Municipa I do Patrimônio Histórico Cu tu ,a 1 (n1a ler ia 1. l,"latena,' e sim ból.'co): o Progr.ima Municipal do Palrim 6n;o Histórico 
Cultc-cal visa o desenvolvimento frente a: pesquisa, preservação salvaguarda. ccnservaçào. restauro, tombamento. mapeamento. cat~logaçào. 
reconhecimento cultur ai, estl'Utura necesséna, espaço físico, recursos humanos, rnatenais e afms. que possani ga,anli r a plena ,nst,tuição e 
impleme~taçêo da polit,ca pública mllnicipal do patrimônio histórico cultural. suas riqueias e diversidade 

• 
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15.1. - Considerações sobre o Sistema Municipal de Cultura: 

a) Plano Municipal de Cultura: Documento em forma de Lei que será base e instrumento para as políticas públicas para a cultura; 
construído em caráter colaborativo entre: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Conselho Municipal de Políticas Culturais e 
Sociedade Civil. 

b) Conselho Municipal de Políticas Culturais: com base na Lei nº: 3 .139, de 2 3 de Julho de 2012 e Portaria nº: 39. 665, de 31 de 
Março de 2022, em 19 de Abril de 2022, foi empossado e aprovado o regimento interno. Lei nº: 3.521, de 27 de junho de 2023, altera 
e revoga, artigos da Lei nº: 3.139, de 23 de julho de 2012. 

e) Fundo Municipal de Cultura: em trâmite via processo municipal para criação. 

d) Conferência Munici pai de Cultura realizações: Pré-Conferência Municipal de Cultura rea!iz.ad a em, 26 de Novembro de 2022 e 1 ª 
Conferência Municipal de Cultura realizada em, 21 de Janeiro de 2023. 

e) Lei nº 3.139 de 23 de Julho de 2012 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura: em processo altera, acresce e revoga 
dispositivos da Lei, dentre algumas exigências da pasta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a inclusão dos segmentos artísticos 
da sociedade civil na composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais 
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